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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 370, DE 1997

MENSAGEM Nº 63 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 370, de 1997, aprovado por essa nobre Assem​bléia conforme Autógrafo nº 24.896, que  recebi.


De origem parlamentar, o projeto determina que a Secretaria da Administração Penitenciária se responsabilize por todos os presos condenados do Estado, independentemente do local onde se encon​trem, assumindo a administração e a operação das cadeias públicas e a res​ponsabilidade sobre os presos, em cronograma a ser instituído por decreto, devendo ser concluído esse processo no prazo de 2 (dois) anos, a contar da vigência da lei.


Estabelecendo, ainda, que os presos devem  perma​necer sob a custódia da Polícia Civil, em distritos policiais ou delegacias de polícia, até a conclusão do inquérito policial, a proposta remete, afinal a matéria à via regulamentar, revogando as disposições em contrário e, espe​cialmente, as que estão contempladas na Lei nº 8.209, de 4 de janeiro de 1993, que dispõe sobre a criação da Secretaria da Administração Penitenciá​ria, órgão integrante, como a Polícia Civil, da estrutura organizacional da Administração Pública. 


Embora reconheça justa a preocupação do legisla​dor paulista com o grave problema carcerário que o Estado vem enfrentando, não obstante o empenho do Executivo, do qual tem resultado considerável aumento das vagas prisionais, com vistas à desocupação das carceragens, não posso concordar com a iniciativa, por entendê-la manifestamente in​constitucional.


A pretexto de resolver, ou pelo menos, de minimi​zar a questão carcerária, evitando as distorções nas funções policiais, a pro​posição legislativa, na verdade, confere novas atribuições à Secretaria da Administração Penitenciária, eis que revoga, inclusive, disposições estabele​cidas pela Lei nº 8209, que criou a Pasta, e define responsabilidades da Polí​cia Civil, no que concerne à custódia de presos, incursionando, por esse mo​tivo, de forma inequívoca em tema peculiar à organização administrativa.


E nem é de se cogitar que o projeto se circunscreva a normatizar matéria de direito penitenciário, pois, ao contrário, de seu con​teúdo material decorre, claramente, a regulação da atividade de execu​ção das penas, que se refere, em especifico, a providências de índole admi​nistrativa, a cargo do Executivo, que se relacionam, de forma íntima e direta, como já esclarecido, com a própria estrutura organizacional desse Poder.


Com efeito, a disciplina normativa concernente à criação, à estruturação e à especificação de atribuições de órgãos e entidades da Administração Pública, traduz matéria que se insere, em razão de sua própria natureza, na alçada de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Exe​cutivo local, no caso, ao Governador do Estado de São Paulo, em face da cláusula de reserva inscrita no artigo 61, § 1º, II, e, da Constituição da Re​pública, de rigorosa  e obrigatória observância pelos Estados-membros, con​forme consolidado entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tri​bunal Federal.


De fato, leis da espécie têm sido reiteradamente suspensas pela Suprema Corte, em sede de controle jurisdicional concen​trado de inconstitucionalidade, como no caso das  leis paulistas (Lei nº 9.080, de 17/2/95, que cria o Conselho Estadual de Controle e Fiscalização do Sangue – COFISAN e Lei nº 9.170, de 19/5/95, que dispõe sobre a cria​ção do Conselho de Transportes da Região Metropolitana de São Paulo – CTM), por se inquinarem de vício de iniciativa.


Destarte, o legislador parlamentar, ao ampliar as atribuições de uma Secretaria de Estado, na hipótese, da Secretaria da Ad​ministração Penitenciária, transferindo as cadeias públicas para o seu âm​bito, e, ademais, impondo comandos à Polícia Civil, insinua-se, notoria​mente, em domínio peculiar à organização administrativa, desrespeitando a prerrogativa governamental de instaurar o processo legislativo pertinente ao tema, após a emissão de um juízo eminentemente discricionário, informado pela oportunidade e conveniência da medida e, tendo em vista, além de ou​tros fatores, o planejamento administrativo e a disponibilidade financeira e orçamentária do erário. 


A afronta a essa prerrogativa de instaurar o pro​cesso de formação da lei, decorrente da usurpação do poder sujeito à cláu​sula de reserva, importa em vício jurídico que se erige em inconstitucionali​dade formal, como projeção do princípio da separação dos poderes, apta a infirmar o ato legislativo eventualmente editado.


Por conseguinte, o Projeto de lei nº 370, de 1997, malfere-se de inconstitucionalidade formal, vulnerando, ao mesmo tempo, o dogma da separação dos poderes, que preside a harmonia e independência entre o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, no plano das comunidades estatais.


 Cumpre ainda observar que, em razão do enun​cia​do genérico da cláusula financeira,  não está comprovada a existência de  re​cursos hábeis  para a ocorrência da  despesa, o que comprova situação im​pe​ditiva de sanção, ante os termos do artigo 25 da Constituição Paulista, que se fundamenta nos preceitos que regem a matéria orçamentária, inscritos na Carta da República.


Convém registrar, ademais, conforme pondera a Se​cretaria da Administração Penitenciária, que, em 1999, analisada a situa​ção das vagas prisionais,  ante o aumento da população carcerária,  provi​den​ciou-se a construção emergencial de 6 (seis) Centros de Detenção Provi​sória, que passaram a se subordinar à Pasta, a qual teve seu campo de atua​ção am​pliado, por força do Decreto nº 44.315, de 6 de outubro de 1999, o que já permitiu a desocupação de 16 carceragens. Enquanto se efetivava a constru​ção desses Centros, já se adotavam medidas para o procedimento li​citatório referente a mais 5 (cinco) desses estabelecimentos prisionais, sendo certo que, à medida que vão sendo concluídos, as Secretarias da Adminis​tração Penitenciária e da Segurança Pública vão, gradativamente, proce​dendo à transferência dos presos que se encontram nos Distritos Policiais.


Como se nota, portanto, o Executivo, por intermé​dio de órgãos específicos, que se estruturam no âmbito desse Poder, vem-se aparelhando devidamente para propiciar condições que possibilitem a rein​serção do egresso no meio social.


Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de lei nº 370, de 1997, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Le​gis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

  
               Geraldo Alckmin


                              GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

